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PROPOSTA ATUALIZADA

REF.: DISPENSA N° DV00004/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÔPOLIS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE
RENDA AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO Â CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARIZOPOLIS - PB.

PROPONENTE: PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA

CNPJ n" 47.610.442/0001-13

SITIO RIACHO DOS XAVIER, SN
AREA RURAL - VIEIROPOLIS - PB - 58822-000

(83)8140-3015/(0000)0
jkpamplonacontabilidade@gmail.com

Prezados Senhores,

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas
durante o processo licitatório, bem como os critérios definidos no instrumento convocatório, ao
final do referido certame - Dispensa n° DV00004/2024 -, produziu-se o seguinte resultado que
representa a proposta inicial devidamente atualizada;

P.
UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOCÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

Prestação de serviços de assessoria MÊS
e consultoria para RETENÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA AMPLO pelo

município,
particularidades da legislação em
cumprimento da Instrução Normativa
1234/2012, 2145/2023 e suas

alterações.

TOTAL

2.500,0030.000,00121

atendendo as

Total: 30.000,00

Vieirópolis - PB, 1° de Março de 2024.

PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA

47.610.442/0001-13

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 605F.11AE.88DC.3E52.3455.112D.46C3.038F. 
Proposta e Anexos - Pamplona Servicos Digitais... Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:51. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.
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PROPOSTA ATUALIZADA

REF.: DISPENSA N° DV00004/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE
RENDA AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO Ã CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARIZÓPOLIS - PB.

PROPONENTE: ZERO UM INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA

CNPJ n° 14.277.609/0001-17

RUA MANOEL GONÇALVES DE ABRANTES, 285 - SALA A
CENTRO - LASTRO - PB - 58820-000

(83)8127-4832/(81)813

Prezados Senhores,

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas
durante o processo licitatório, bem como os critérios definidos no instrumento convocatório, ao
final do referido certame - Dispensa n° DV00004/2024 -, produziu-se o seguinte resultado que
representa a proposta inicial devidamente atualizada:

P.
UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOCÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇO DE DIGITAÇÃO E MÊS
CONFECÇÃO DE EMPENHO NO
SISTEMA DE CONTABILIDADE,
ENVIO DO SAGRES DIÃRIO Ã
CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MARIZÓPOLIS - PB

TOTAL

2.000,0024.000,00122

Total: 24.000,00

Lastro PB, 1° de Março de 2024.

ZERO UM INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA

14.277.609/0001-17

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 5CAF.E781.DE6C.BFAD.43F4.0669.6D7B.1006. 
Proposta e Anexos - ZERO UM INFORMATICA COMERC... Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:51. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS
ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00004/2024
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CONTRATAÇÃO
ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E

SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO À CARGO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - PB.

Interessados: Câmara Municipal de Marizópolis e: ZERO UM
INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA,
PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Origem:

SERVIÇO TÉCNICODEAssunto:

Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação

de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado Pelo(a)
Senhor(a) Chefe do Poder Legislativo, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei
14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos
no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos:
documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida
por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e
autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser
divulgado e mantido á disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do
referido diploma legal.

MARIZÓPOLIS-PB, 1° de Março de 2024.

EVERTON DANIEL PEREIRA SARMENTO

Assessor Jurídico

OAB-PB 22.842

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 2CEF.FDDF.1C1B.2AA4.7D25.7F95.E163.DC66. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:51. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.
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MARIZÓPOLIS I
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

GABINETE DO(A) CHEFE DO PODER LEGISLATIVO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

II'

Expediente: SOLICITAÇÃO
Gabinete da Presidência.

Procedimento de dispensa de licitação.

Solicitação correspondente devidamente instruída com
a justificativa para a necessidade da demanda
requerida.

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso
II, da Lei 14.133/21, objetivando;

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO
E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO Ã CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS -
PB.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
0 compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação
deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação.

MARIZÓPOLIS - PB, 23 de Fevereiro de 2024.

MIGUEL NETO LINS DE SOUSA

Chefe do Poder Legislativo

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 52A8.6B19.E0B4.28F3.21FF.3622.52F6.7C6E. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:51. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE
RENDA AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO Ã CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARIZÓPOLIS-PB.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E SERVIÇO DE
DIGITALIZAÇÃO considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO SERVIÇO

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis são:

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADEOBS UNIDADEiCODIGO

121 Prestação de serviços de assessoria e consultoria para

RETENÇÃO DO IMP 	 		 	
SERVIÇO de” digitação E CONFECÇÃO DE
EMPENHO NO SISTEMA DE CONTABILIDAD

mês

2 mês 12

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

MARIZÓPOLIS - PB, 23 de Fevereiro de 2024.

ESTEFANIA REJANE OLIVEIRA DE LIMA

Chefe de Gabinete

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 7A94.75BA.68A3.7D25.0DD5.7F74.85AE.122F. 
Estimativa da despesa. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:51. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

MARIZÓPOLIS - PB. 23 de Fevereiro de 2024.

Senhor(a) Chefe do Poder Legislativo

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO
E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO Ã CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS -
PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação;

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - SERVIÇO
TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E SERVIÇO DE

DIGITALIZAÇÃO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a
devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido,
conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive;

● Documento de formalização da demanda - DFD.

Atenciosamente

ESTEFANIA REJANE OLIVEIRA DE LIMA

Chefe de Gabinete

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 8D3E.80F7.E051.32EF.46DF.5F86.9282.3986. 
Formalização de demanda. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:51. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.IDENTIFICAÇAO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO
ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALlZAÇAO A
CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - PB.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica — SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA
AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são.

QUANTIDADEUNIDADEDESCRIÇÃO DO ITEM

DFD 1 Prestação de serviços de assessoria e consultoria para
RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA AMPLO pelo
município, atendendo as particularidades da legislação em
cumprimento da Instrução Normativa 1234/2012, 2145/2023
e suas alterações			

^d"FD 2 SERVIÇO DE DIGITAÇÃO E CONFECÇÃO DE EMPENHO
NO SISTEMA DE CONTABILIDADE, ENVIO DO SAGRES
DIÁRIO Ã CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

i MARIZÓPOLIS-PB			

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Início: Imediato;

4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por
tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.
4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas
pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode
comprometer a devida prestação dos serviços.

CÓDIGO
12mês

12mês

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 8D3E.80F7.E051.32EF.46DF.5F86.9282.3986. 
Formalização de demanda. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:51. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.
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5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa; SERVIÇO TÉCNICO
ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇAO.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21,
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 54.000,00.
7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 .Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.
8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes
resultados:

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM
IMPOSTO DE RENDA AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a
contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
outras atividades fins da Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1 .Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

MARIZÓPOLIS - PB, 23 de Fevereiro de 2024.

ESTEFANIA REJANE OLIVEIRA DE LIMA

CHEFE DE GABINETE

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 8D3E.80F7.E051.32EF.46DF.5F86.9282.3986. 
Formalização de demanda. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:51. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO
ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO Ã
CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização do seguinte parâmetro; composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Arí. 23, § 1°, da Lei 14.133/21,
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Fevereiro de 2024.

P.
UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOCODIGO DESCRIÇÃO DO ITEM

TOTAL

1 Prestação de serviços de assessoria
e consultoria para RETENÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA AMPLO pelo
município

particularidades da legislação em
cumprimento da Instrução Normativa
1234/2012

2.500,0030.000,00mês 12

atendendo as

2145/2023 e suas

alterações
2 SERVIÇO DE DIGITAÇÃO E

CONFECÇÃO DE EMPENHO NO
SISTEMA DE CONTABILIDADE,
ENVIO DO SAGRES DIÁRIO À
CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MARIZÓPOLIS-PB

12 2.000,0024.000,00mes

Total54.000,00

3.0.DO VALOR

3.1 -O valor total é equivalente a R$ 54.000,00.

4.0.DAS CONDIÇOES DA CONTRATAÇAO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura
do Contrato:

Início: Imediato

Conclusão: 12 (doze) meses
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4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especiaimente as disposições do Art. 107, por
tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobaíória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei M.133/21, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

MARIZÓPOLIS - PB, 23 de Fevereiro de 2024.

no

ESTEFANIA REJANE OLIVEIRA DE LIMA

Chefe de Gabinete
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MARIZÓPOLIS I
Contínua Crescendo!

«.J»:

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00004/2024

MARIZÓPOLIS-PB, r de Março de 2024.

1.0-DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E SERVIÇO DE
DIGITALIZAÇÃO Ã CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E SERVIÇO DE
DIGITALIZAÇÃO
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA - R$ 30.000,00; ZERO
UM INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA - R$ 24.000,00; pretensos

contratados muito bem conceituados no desempenho das atividades inerentes ao ramo
pertinente a suas especialidades, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, as suas escolhas.

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°,

da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do
processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada
por Dispensa de Licitação - dispensa por valor-, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

"Art. 75. É dispensável a licitação:"

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras,

. ff

6.0 - DA CONCLUSÃO
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A concretização da referida contratação podería ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência
do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

ESTEFANIA REJANE OLIVEIRA DE LIMA

Chefe de Gabinete
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MARIZÓPOLIS I
Continua Crescendo! ^
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS N° DV00004/2024

VI. Total Class.Obs.Unid. Quant. VI. Unit.Participantes

1 - Prestação de serviços de assessoria e consultoria para RETENÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA AMPLO pelo município, atendendo as particularidades da legislação em
cumprimento da Instrução Normativa 1234/2012, 2145/2023 e suas alterações

^ 12l 2.500.00I 30.000.00l 1mêsPAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA	
I2 - SERVIÇO DE DIGITAÇÃO E CONFECÇÃO DE EMPENHO NO SISTEMA DE
jCONTABILIDADE, ENVIO DO SAGRES DIÁRIO À CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARIZÓPOLIS-PB		
ZERO UM INFORMÁTICA COMERCIO piês

SERVIÇOS DE TI LTDA

12 2.000,00 24.000,00 1

MARIZÓPOLIS-PB, 1° de Março de 2024

RESULTADO FINAL:

ESTEFANIA REJANE OLIVEIRA DE UMA

Chefe de Gabinete- PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA.

47.610.442/0001-13

Item(s): 1.
Valor: R$ 30.000,00
- ZERO UM INFORMÁTICA COMERCIO E
SERVIÇOS DE TI LTDA.

14.277.609/0001-17

Item(s): 2.
Valor: R$ 24.000,00
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MARIZÓPOLIS
Continua Crescendo! 'f:-;

-*-■■■ I

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

REFERENTE; PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA
AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO Ã CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARIZÓPOLIS-PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos; Unidade Orçamentária: 01010- Câmara Municipal
Legislativa; Classificação funcional Orçamentária; 01.031.2001.2001; Elemento de Despesas:
33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica )

MARIZÓPOLIS - PB, 23 de Fevereiro de 2024.

MARIA IZABEL LINS MACIEL DE SOUSA

Tesoureira
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MARIZÓPOLIS I
Continua Crescendo!

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

i*

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E SERVIÇO DE

DIGITALIZAÇÃO Ã CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - PB.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E SERVIÇO DE
DIGITALIZAÇÃO considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são;

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADECODIGO

12mêsPrestação de serviços de assessoria e consultoria para
RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA AMPLO pelo
município, atendendo as particularidades da legislação em

cumprimento da instrução Normativa 1234/2012, 2145/2023
e suas alterações

1

2 SERVIÇO DE DIGITAÇÃO E CONFECÇÃO DE EMPENHO
NO SISTEMA DE CONTABILIDADE, ENVIO DO SAGRES
DIÃRIO Ã CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARIZÓPOLIS-PB

12mes

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1 .Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estar presente a exceção
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prevista no inciso IV. do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da
Lei Federal n° 14.133/21.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialme nte apenas os fornecedores
ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados,
nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido
processo de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Inicio: Imediato;

7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por
tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratodo, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

com as

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 3B8F.9DC7.A8A2.C049.78BC.B0BA.5A64.D2FD. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:51. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.

17

17



no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÕMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita
aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em gerai, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dara
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação

vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ou
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13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V. VI e VII do caputdo referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

MARIZÓPOLIS - PB, 23 de Fevereiro de 2024.

ESTEFANIA REJANE OLIVEIRA DE LIMA

Chefe de Gabinete
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MARIZÓPOLIS I

Continua Crescendo! -*ji£

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS
GABINETE DO(A) CHEFE DO PODER LEGISLATIVO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE
RENDA AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO À CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARIZÓPOLIS-PB.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇAO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXIil - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto
da licitação.

MARIZÓPOLIS - PB. 23 de Fevereiro de 2024.

MIGUEL NETO LINS DE SOUSA

Chefe do Poder Legislativo
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/05/2024 às 15:51:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 60380/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Marizópolis,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Miguel Neto Lins de Sousa.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Marizópolis
Número da Licitação: 00004/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 01/03/2024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Marizópolis
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 54.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500),
Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E
SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO À CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 40
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Pamplona Servicos Digitais Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 47.610.442/0001-13
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 24.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ZERO UM INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI
LTDA
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 14.277.609/0001-17
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 2ceffddf1c1b2aa47d257f95e163dc66

Autorização da autoridade competente Sim 52a86b19e0b428f321ff362252f67c6e

Estimativa da despesa Sim 7a9475ba68a37d250dd57f7485ae122f

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 8d3e80f7e05132ef46df5f8692823986

Justificativa de preço Sim 45d4cd86437337e498b2314bd9461ee5

Justificativa para a escolha do contratado Sim a1b3f79a7225d44efdb74f37ab407964

Previsão Orçamentária Sim d1b3a60b4dfdb2b5b57f75e228661e0c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 3b8f9dc7a8a2c04978bcb0ba5a64d2fd

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Pamplona Servicos Digitais Ltda Sim 605f11ae88dc3e523455112d46c3038f

Proposta 2 - Proposta e Anexos - ZERO UM INFORMATICA COMERCIO
E SERVIÇOS DE TI LTDA

Sim 5cafe781de6cbfad43f406696d7b1006
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João Pessoa, 20 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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MARIZÓPOLIS
Continua Crescendo!

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N° DV00004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240223DV00004

CONTRATO N°: 00004/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA

MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS E ZERO UM INFORMÁTICA

COMERCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Marizópolis - PB, neste
ato representada Pelo(a) Senhor(a) Chefe do Poder Legislativo Miguel Neto Lins de Sousa,
Brasileiro, Casado, Empresário CPF n° 000.000,000-00, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ZERO UM INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI

LTDA - RUA MANOEL GONÇALVES DE ABRANTES, 285 - CENTRO - LASTRO - PB, CNPJ n°

14.277.609/0001-17, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00004/2024, processada nos termos da
Lei Federal n° 14.133, de de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E SERVIÇO DE
DIGITALIZAÇÃO À CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n° DV00004/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada por preço global.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO
MIL REAIS).

Representado por: 12 x R$ 2.000,00.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade Orçamentária: 01010— Câmara Municipal
Legislativa; Classificação funcional Orçamentária: 01.031.2001.2001; Elemento de Despesas:
33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica )

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado,
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

a - Início: Imediato;

b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 01/03/2025, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de
serviço contínuo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a “ Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execuçãjí,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
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e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado^
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integraimente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas; _ -ioq
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a izõ
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçoes
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. ^
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisono, se dara
pelas partes quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
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0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivarnente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caputdo referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se 0 valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM -
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: A54A.86F2.08BD.371D.C260.A5EF.DBAA.9CB0. 
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h - o Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
_ _ . exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de ..

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

com

MARIZÓPOLIS - PB, 1° de Março de 2024.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

MIGUEL NETO LINS DE SOUSA

Chefe do Poder Legislativo

PELO CONTRATADO

ZERO UM INFORMÁTICA COMERCIO E
SERVIÇOS DE TI LTDA

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: A54A.86F2.08BD.371D.C260.A5EF.DBAA.9CB0. 
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20/05/2024, 15:52 WinLicita

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO; Exposição de Motivos n° DV00004/2024. OBJETO:
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE
RENDA AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II. da Lei 14.133/21.

AUTORIZAÇÃO: Gabinete da Presidência. RATIFICAÇÃO:
Chefe do Poder Legislativo, em 01/03/2024.

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO
PROCESSO: Dispensa n° DV00004/2024. OBJETO: SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM
IMPOSTO DE RENDAAMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as
seguintes empresas para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta
publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do

respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5°, da Lei Federal n°
14.133/21: Pamplona Serviços Digitais Ltda - CNPJ 47.610.442/000 1-13. Zero Um Informática

Comercioe Serviçosde Ti Ltda - CNPJ 14.277.609/0001-17.INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua
Severino Jerônimo de Carvalho, 34 - Edilson Alves - Terreo -. - PB, no horário das 08:00 as 12:00

horas dos dias úteis. Telefone: (083) 98131-4450.
MARIZÓPOLIS - PB, 1° de Março de 2024

ESTEFANIA REJANE OLIVEIRA DE LIMA - Chefe de Gabinete

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO
DE RENDA AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n°
DV00004/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de
Impostos: Unidade Orçamentária: 01010- Câmara Municipal
Legislativa; Classificação funcional Orçamentária:
01.031.2001.2001; Elemento de Despesas: 33.90.39 (Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ). VIGÊNCIA: até
01/03/2025. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de
Marizópolis e: CT N° 00004/2024 - 01.03.24 - ZERO UM
INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA - R$
24.000,00; CT N° 00005/2024 - 01.03.24 - PAMPLONA

SERVIÇOS DIGITAIS LTDA - R$ 30.000,00.

file:///C:/Users/Cliente/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/IE/8L121A93/EXTRATO_DISPENSA_VALOR-004-2024[1].html 1/1Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 71FD.1E34.5DFB.B3FD.5EB6.4C02.26AB.10E5. 
Comprovante de publicidade. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:54. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.
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MARIZÓPOLIS
Continua Crescendo! 'f:-;

-*-■■■ I

ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

REFERENTE; PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA
AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO Ã CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARIZÓPOLIS-PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos; Unidade Orçamentária: 01010- Câmara Municipal
Legislativa; Classificação funcional Orçamentária; 01.031.2001.2001; Elemento de Despesas:
33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica )

MARIZÓPOLIS - PB, 23 de Fevereiro de 2024.

MARIA IZABEL LINS MACIEL DE SOUSA

Tesoureira

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: D1B3.A60B.4DFD.B2B5.B57F.75E2.2866.1E0C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:54. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.
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02/01/2024. 15:34 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
14.277.609/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

31/08/2011

NOME EMPRESARIAL

ZERO UM INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA

tItulO do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ZER01 INFORMÁTICA

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto iojas de departamentos ou magazines
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticinios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-01 -Tabacaria

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefelto de petróleo (GLP)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
85.99-6-03 - Treinamento em informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

SALA A

LOGRADOURO

R MANOEL GONÇALVES DE ABRANTES 285

MUNICÍPIO

LASTRO

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO PB58.820-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 8127-4832/ (81) 8131-1003

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/08/2011

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*«*●***»

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/01/2024 às 15:34:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
about.blank

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 8C36.18FE.E35D.2CC5.CA9A.1E8E.128B.9F00. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

Emitida no dia 02/01/2024 às 15;36;26CÓDIGO: 7FD5.ECDA.CB76.750C

Nome Empresarial:
ZERO UM INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA ME

Número: Complemento:
SALA A

CEP:

58820-000

Endereço:
MANOEL GONÇALVES DE ABRANTES

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.189.028-8

285

Município:
LASTRO

Situação Cadastral:
ATIVO

CNPJ/CPF:

14.277.609/0001-17

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua ernissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

nem

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 8C36.18FE.E35D.2CC5.CA9A.1E8E.128B.9F00. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Rí Ir

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ZERO UM INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA
CNPJ: 14.277.609/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,^para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:35:42 do dia 02/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/06/2024.

Código de controle da certidão: C979,1189.8C9E.C6FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 8C36.18FE.E35D.2CC5.CA9A.1E8E.128B.9F00. 
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Pagina 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ZERO UM INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 14.277.609/0001-17

Certidão n°: 398391/2024

Expedição:

Validade;

de sua expedição.

02/01/2024, às 15:37:04

30/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

ZERO UM INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI LTDACertifica-se que

(MATRIZ E FILIAIS),

NÃO CONSTA como inadimplente

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 14.277.609/0001-17,
no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no

Os dados constantes desta Certidão são

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

642-A e 883-A da Consolidação

ns.° 12.440/2011 eacrescentados pelas Leis

Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,
condiciona-se

Tribunal Superior

à verificação de sua

do Trabalho na
A aceitação desta certidão

autenticidade no portal do

(http://www.tst.jus.br).Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores

necessários

Trabalhistas constam os dados

e jurídicas

obrigações

julgado ou em

inclusive no concernente aos
a custas, a

ou decorrentes

Público do

demais títulos que, por

à identificação das pessoas naturais
a Justiça do Trabalho quanto àsinadimplentes perante

estabelecidas em sentença condenatória transitada em
trabalhistas,judiciais

recolhimentos

emolumentos ou a recolhimentos

acordos

honorários,

em lei;

Ministério

previdenciários, a
determinados

firmados perante o

Comissão de Conciliação Prévia ou

de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Duvidii e 3-jaestões: cndt Stsc . ju;5. br

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 8C36.18FE.E35D.2CC5.CA9A.1E8E.128B.9F00. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO

SECRETARIA DE FINANÇAS

Órgão Emitente: Prefeitura Municipal de Lastro
CNPJ.: 08.999.716/0001-56

CERTIDÃO N°.010/2024/SEFOR/PML

Beneficiário;

ZERO UM INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA

CNPJ: 14.277.609/0001-17

RG:

Endereços: RUA CEL. MANOEL GONÇALVES, 285, CENTRO, LASTRO/PB.

a Fazenda Municipal cobrar e inscrever
Jurídica acima

Ressalvado o direito de

quaisquer dívidas de responsabilidade da pessoa
identificadas que vierem a ser apuradas, CERTIFICO que não constam
pendências em seu nome relativas a Tributos
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamentos

gerem inscrições em Dívida Ativa do Município.
FAZENDA MUNICIPAL.

Certidão emitida com base na Legislação Municipal às
dia 02/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/03/2024.

Código de controle da certidão:
emitida gratuitamente.

Administrados pela
Públicos (SEFOR) que

Estando QUITE com a

10:22:21 h do

170663.L00010SEFOR.B2024. Certidão

Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças do Município de
Lastro, Estado da Paraíba, era 02 de janeiro de 2024.

ANDREZZaTmJARTE de QUEIROZ
Secretária de Finanças

município do lastro

08.999.716/0001-56

Rua Pedro Abranfes Ferreira, 11 6, Centro
CEP: 58820-000

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 8C36.18FE.E35D.2CC5.CA9A.1E8E.128B.9F00. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:54. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.

34

34



"'●"ÚBl^CAFEDEWTI'M50 BRASIL

~RID ORAHDE DO NORT5
SECftCTWl W DE ^ADOPA 5E0UHAN0A PÚ8UCA fi DEPE3A SOCIAL

INSTITUTOTECKICO CIENTIFICO DE PQliCM
COonOEKADORIA DE IDEKTIFICAÇAO

vAuOA BJTSdO o TSHBITÒFin

^ií(^fS.]30.55T
»dUE

'^Ly

KDM ,WBCtLiSíj K aüSIW.

SAMHM «ÀSCcüSii D£ AUlUtA
.rBAHC'lSC!lSim'.!!B;iUÍIlW

k:y.-nu>ctó
K fes'.

< ,-Ai-
^ ♦ -íl®Ü*MceHAJCIWta5'§|

23/i)5/19í3 ]
'E5-6161 - ●:]

!í*'íl!l 1

':A-USÍBO ?B
eoc.o»a« CEP». DJ RAa;íl£SI0 L-Í-ET l

U3TE3PB-03ÍC2WEIÔ .

í
O

. ^ cíjxCjA
,■■ . --

t

«:» 097.590.6fi4'25

. i9.
l4rrvji,>_iUr-
&fiAnj\«Donn]L^h

<AS»h
CAnTEmADEroCTJTIDADe

19.

I i' ●.■^Í3mw.3A'ONnWWWÔH0W’.AV*

íCSS

●●,w’. ''iTtCts-V.

t \;Í!’A«áV,--

■«:.!/! arh CH

'J
●4V

9.m\o^
.ffj/ /-'●ifr

y<«í. S>i

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 8C36.18FE.E35D.2CC5.CA9A.1E8E.128B.9F00. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:54. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.

35

35



r
ÍPfTjciiMrÍDwriwççélvjiLin.

Ij ! 1
VIS ●'IImimUStínar'

iH«muwn>>M9twy

Hiiaõâw m

!-SI VIEQITQI?

eoHi-ss HW n h oismiísvr ai 'ií3í
HE viaúvnn?

SÍHiaS! T!(»n53íli5 ífWSf" “
TSC3U samiH? mxqiuvs

VWJI6 SlUlíli? ni3SlM YTHÍf“’‘

S9n'oa'eo9

Í661/t0/zi

Ki»>f

'Jü-ü’a.fet^ 'í/íüHa.
í

W«1

90íyiii/«... ,.
TVNÇiQVN QiU^üaiiãlOOOOl na vriiTyA ?^'£^S£í.Çívi2f'ií]SÍ£.l: I

;■%

i
UNISTtfUOMFUÍMU

ReoHaFtdiril
CadMtie d« Pmkiu Fdcn

CO«PROVAKTe 0€ INSCWÇAO
Himm

016.811,164^3
NOBW

CARLA PRtOCiLA AHTUNES VIEIRA

C4 :>opnyuM 04|S|p

(mitr^QapwPiKKi) ziobpono >ipap ti-Ti-roz «v
nnje op iPMppj *H«My «p>|ii}»jp««

●|»d opB|lU»*)utACudiU03

jq'AoB'ipiiaz^'t]|ãaaiviMU\

o6aiKP j» ou '>wuatu| au ●pcuuyuaa m
r>M*p«uiA0idiueo«i>ap9pep9iiiwinPV

I

l i ●:

NuelmaniQ

17fl)KnB81

v4jm mmehtc com coMpAowns DeDumnoA^M

SdLVl)90»'0SBZ‘aeS3

a-KuiNoo 30 oença

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 8C36.18FE.E35D.2CC5.CA9A.1E8E.128B.9F00. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:54. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.

36

36



Página 1 de 6

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N** 04 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

“ZERO UM INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA-ME'»

CNPJ: 14.277.609/0001-17

NIRE: 25200559053

CARLA PRISCILA ANTUNES VIEIRA ALMEIDA, brasileira, casada em regime de

comiinliào parcial dc bens. empresária, nascida em 17/08/1991. natural de Alc\andria/RN. niha
de Raimundo Antunes Vieira c Maria Gilbcriandia Antunes, msidcnle na Rua Manoel Gonçalves

de Abranics, n" 285. bairro Ceniro. na cidade dc Lastro/PH, CHP 58820-Ü0Ü, RG do n”

Ü03.0Ü4.465 *SESPDS/RN, CPF de n“ 016.811.154-33. PEDRO MARCELJNO DE
ALMEIDA, brasileiro, .solteiro, empresário, na.scido em 25/06/1993. lllho de Raimundo
Mureelino de Almeida e FYancisca da Silva Almeida, residente na Rua Anlonio Cândido.

17. bairro Centro, nesta cidade dc Lastro, i.stado du Paraíba, CLP 58820-000. RG de n°
ÜÜ3.190.687 SLSPDS-RN, CPI* de rí^ 097.590.864-25, únicos sócios componentes da

sociedade empresária limitada que gira sob o nome de ZERO UM INFORMÁTICA
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA-ME. com sede à Rua Manoel Gonçalves dc
Abranles, 285, Saia A, Centro, nesta cidade de Lastro, Estado da Paraíba, CEP 58.820-
000, inscrita no CNPJ/MF sob o N*’ 14.277.609/0001-17. com contrato arquivado na MM
Junta Comercial da Paraíba sob o N° 25200559053 por despacho de 31/08/2011,
resolvem, assim, alterar o seu Contrato Social nas cláusulas e condições seguintes.

Cláusula 1‘* — O sócio Pedro Marcelino de Almeida, relira-sc da sociedade, vendendo e

iranslcrindo neste ato a totalidade de sua partieipaçüo, constituída de 34 (trinta c quatro)
quotas a sócia Curla Priscila Antunes Vieira Almeida, referida cessão é leiia pelo valor
dc R$ 3.400.00 (tres mil c quatrocentos reais), cujo pagamento é efetuado â vista, cm
moeda corrente nacional, dando o sócio retirante plena c geral quitação pelas quotas ora
vendidas, bem como luivcrcs, lucros ou outros créditos sociais.

Cláusula 2-’ - Em função da ces.são havida, o capital social permanecerá no montante de
RS 34.000,00 (trinta e quatro mil reaí.s). dividido em 340 (trezentos e quarenta) quotas
valor de RS 100,00 (cem reais) cada quota, de titularidade do sócio único remanescente.
Carla Priscila Antunes Vieira Almeida.

Cíáusuia 3" - O único sócio remanescente Carla Priscila Antunes Vieira Almeida,
sociedade limitada unipessoul, revogando todas
sendo a sociedade regida, u partir deste alo, pelas cláusulas e condições seguintes.

no

cláusulas do contrato .social original.as
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CONSOLIDAÇÃO:
CONTRATO DA SOCIKDADL LIMITADA DNIPF.SSOAL

ZERO UM INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA-ME.
CNPJ: 14.277.609/000 M 7

NIRE: 25200559053

Continuação fls 02

Carla Priscila Antunes Víeira Almeida brasileira, cjisada cm regime üe comunhão p:ircial

dc bens. empresária, nascida ern 17/08/1991. natural dc Aicxandria/KN, filha dc Raimundo
Antunes Vieira e Maria Gilberlandia .Antunes, residente na Rua Manoel Gonçalves de Abrantes.
if 285. bairro Centro, na cidade de Laslro/PB, CHP 5882Ü-IX)0. RG dc n‘' 003.004.465 -
sn.SPDS/RN. CPF de n" 016.811.154-33. sócia úniea dc Zero Um Informática Comércio
e Serviços de TI Ltda ME, Sociedade Unipcssoal Limitada, com sede à Rua Manoel
Gonçalves dc Abrunics. 285, Sala A. Centro, nesta cidade dc Lastro. Estado da Paraíba,
ClíP 58.820-000. inscrita no CNPJ/MK sob o N" 14.277.609/0001-17 , com contrato

^r^ui^■■ado na MM Junta Comercial da Paraíba sob o N“ 25200559053 por despacho de
31/08/201 1. estipula as .seguintes cláusulas para a empresa;

l“- A sociedade girará sob o nome empresarial Zero Um
Serviços de Tí Ltda ME, c .scrà regida por este instrumento constitutivo e considerando
a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil.

Informática Comércio e

2“ - A sociedade lerá sua sede à Rua Manoel Gonçalves de Abrantes, 285, Sala A, Centro,
cidade de Lastro. Estado da Paraíba, CEP 58.820-000, podendo abrir e encerrar

nesta

filiais, agências c cscrilório.s. em qualquer parle do território nacional.
3*- ü prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, e iniciou suas
atividades em 31/08/2011.

4“ - A sociedade terá como objeto social:

4712-1-00 - Comercio varejista de mercadorias cm geral, com predominância de produtos
alinicntíeios - minimereados, mercearias e armazéns:

6209.1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da ínlbnnação;
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos dc4751-2-01 ■

inlbmiática;
8599-6-03 - Treinamento em informática;

4713-0-02 - Lojas dc variedades, exceto lojas dc departamentos ou magazines:
4723-7-00 - Comércio Varejista de bebidas;
4721 -1-04 - Comércio Varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;
4729-6-01 - fahacaria;

4721-[-03 - Comércio Varejista de laticínios c frios:

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 8C36.18FE.E35D.2CC5.CA9A.1E8E.128B.9F00. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

ZERO DM INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA-ME.
CNPJ: 14.277.609/000 M 7

NIRE; 25200559053

Continuação fis 03

4784-9-OÜ - Comercio varcjisia de gás liquefeito de petróleo (GI-P):
1091-1-02 - Fubricução de produtos de padaria c confeitaria com predominância de
produção própria.

5* - O capital social c de R$ 34.000.00 (trinta c quatro mil reais), dividido em 340 (trezentos
e quarenta) quotas dc capital, pelo valor nominal de R$ 100.00 (cem reais) cada uma.
tolulmcnie subscritas e integralizadas pelo sócio único, em moeda corrente do país.

Parágrafo Primeiro- A responsaliiíldadc do sócio único é solidária e limitada à
importância total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n°
10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela iniegralização
do capital social.

Parágrafo Segundo - Sobre as
incomunieabilidade e impenhorabilidade.

6' - Fica investido na função de administrador da sociedade limitada unipessoal a sócia
única Carla Priscila Antunes Vieira Almeida, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade. represeniá-Ia ativa e passivamente. Judieial e
e.vtrajudíeiulmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas
e terceiros em geral, bem ct)mo praticar todos os demais atos necessários à consecução
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, uulori/adt) o ust) do nome
empresarial índividualmetue.

Parágrafo Primeiro-Faculta-sc a sócia único administradora, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores eni nome da sociedade, devendo ser cspecilicados no instrumento
de mandato, os atos c operações que poderão praticar e u duração do mandato, que. no
caso de mandato judieial. poderá ser por praz.o indeterminado.

Paráuralb Segundo— Poderão ser designados administradores não sócios, na forma
prevista no artigo 1.061 da I.ei n" 10.406/2002. O uso da denominação social éprivaiivo
do administrador, o qual responde solidária e iliniiladamenle por culpa ou dolo. pelosau>s
praticados conlra este ato constitutivo ou determinações da Lei.

cláusula restritiva dequotas aeiina, pesa
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CONTRATO DA SOCIKDADK LíMITAÜA LMPKSSOAL

ZERO UM INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA-ME.
CNPJ: 14.277.609/0001-17

NIRE: 25200559053

Continuavâo fls 04

7“ - O sócio único declara, sob as penas da Ici. que niio eslá impedido de exercer a
adminislraçSo da sociedade, por lei especial, ou cm virtude dc condenaçáo criminal, ou
por SC encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que lemporaríamcntc.
a cargos públicos; ou por crime faHinenlar, de prcvarícaçüo, peita ou suborno, concussdo.
peculato, ou contra u economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas dc defesa da concorrência, contra as relaçócs dc consumo. Ic pública ou
a propriedade.

8“- () sócio único fará uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as
condiçócs financeiras da sociedade.

9» _ Qu interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores c/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível
ou inexislindo interesse destes, o valor dc seus haveres será apurado liquidado com base
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada cm balanço
espceialmente levantado. O mesmo procedimento .será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva cm relação ao sócio único.

10“- A sociedade poderá scr dissolvida por iniciativa de sócio único, que, nessa hipótese,
realizará direttuncnle a liquidação ou indicará um lii|uidante. ditando-llie a forma cie
liquidação. Solvídas as dívida.s e extintas u.s obriguçOes ^ cia Scieiedude.
pairinu^nio remanescente será inlcgralmcnie incorporado ao patrimônio do titular.

11“-Ao lénnino de cada e.xercício social, ^
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado economieo.
cabendo ao sócio único os lucros ou perdas apuradas.

j2‘*— fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucrcís do e.xercício. com
ha.se em levantamento de balança intennediário. obser\'ada a reposição de lucros quando
a distribuição afetar o capital social, conlormc estabelece o artigo 1.059 da Lei n
10.406/2002.

o acesso

31 de dezembro, será procedidoem

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 8C36.18FE.E35D.2CC5.CA9A.1E8E.128B.9F00. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:54. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.

40

40



Página 5 de 6

CONTRATO DA SOCÍEDADE LIMITADA ÜNIPESSOAL

ZERO UM INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA-ME.
CNPJ; 14.277.609/0001-17

NI RE; 25200559053

Contínuução fls 05

13"- O sócio único declara, sob as penas da Leí, que.se enquadra na condiçüo
de MlCROEMi’RESA (ou Empresa de Pequeno l»orie), conibrme prcceiluado na Lei
Complementam® 123 de 14/12/2006.

14*— l'ica eleito o foro da Comarca de Sousa/PB. para o exercício e o cumprimento dos
direitos c obrigações resultantes deste instrumento.

() presente instrumento obriga llelmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
eumprí-lo em todos os seus termos.

H por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento cm única
que será destinada ao registro c arquivamento na junta Comercia! do estado da Paraíba.

via

Süusa/FB. 30 de novembro de 2023

Mprr\jjxi(uj
■^arla Pri.scila Antunes Vicira Almeida

Pedro Marcelino de Almeida
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu. MARIA EUFLAUSINA DE LIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n" 004289, registrado em 21/03/1992,
inscrito no CPF n" 46748679400, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
NomeN® do RegistroCPF

MARIA EUFLAUSINA DE LIRA00428946748679400

20235960640.CERTIFICO O REGISTRO EM 03/01/2024 20;57 SOB N°
PROTOCOLO: 235960640 DE 29/12/2023.		
CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12400065552. CNPJDASEDB: 14277609000117.
NIRE: 25200559053. COM EFEITOS DO REGISTRO EW: 30/11/2023.
ZERO ÜM INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TI LTOA HE

JUCEP MARIA DE FATIKA VENTURA VENANCIO
SECBETÁRIA-GERAL
.redeaim.pb.gov.br

ss i:npt«sso, fica siijüitc à comprovação do sua autontlcldado
informando aous rcspaccivos códigos do vocifrcaçao.

DIGITAL

WWW

roBpoctlvoa porcaIs,

A validada dcflte documento.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/05/2024 às 15:54:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 60383/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Marizópolis,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Miguel Neto Lins de Sousa.

Número do Contrato: 000000042024
Data da Publicação: 01/03/2024
Data da Assinatura: 01/03/2024
Data Final do Contrato: 01/03/2025
Valor Contratado: R$ 24.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E
SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO À CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - PB.
Contratado (Nome): ZERO UM INFORMATICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA
Contratado (CNPJ): 14.277.609/0001-17

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 40

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 71fd1e345dfbb3fd5eb64c0226ab10e5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8c3618fee35d2cc5ca9a1e8e128b9f00

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d1b3a60b4dfdb2b5b57f75e228661e0c

Contrato ou instrumento equivalente Sim a54a86f208bd371dc260a5efdbaa9cb0

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 20 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 6BD6.DF0A.5548.596A.1C69.686A.D4D0.29E8. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

60380/24
Licitações

Câmara Municipal de Marizópolis
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/05/2024 às 15:54h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 60383/24 ao Documento 60380/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 60380/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 27 a54a86f208bd371dc260a5efdbaa9cb0

Comprovante de publicidade 28 71fd1e345dfbb3fd5eb64c0226ab10e5

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 d1b3a60b4dfdb2b5b57f75e228661e0c

Comprovantes de regularidade da contratada 30 - 42 8c3618fee35d2cc5ca9a1e8e128b9f00

RECIBO PROTOCOLO 43 6bd6df0a5548596a1c69686ad4d029e8

João Pessoa, 20 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: DB80.75D2.A44C.AEB1.545B.ABD9.538D.4017. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:54. Responsável: tramita.
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MARIZÓPOLIS i
Continuã Crescendo!

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N° DV00004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240223DV00004

CONTRATO N°: 00005/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA

MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS E PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS

LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Marizópolis - PB, neste
ato representada Pelo(a) Senhor(a) Chefe do Poder Legislativo Miguel Neto Lins de Sousa,
Brasileiro, Casado, Empresário doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA - SITIO RIACHO

CPF n° 000.000.000-00

DOS XAVIER, SN-AREARURAL-VIEIROPOLIS-PB, CNPJ n° 47.610.442/0001 -13, doravante

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o

qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS;

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00004/2024, processada nos termos da
Lei Federal n° 14.133, de de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E SERVIÇO DE
DIGITALIZAÇÃO Ã CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

Dispensa de Licitação n° DV00004/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).
Representado por: 12 x R$ 2.500,00.

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 0A17.C6A7.A559.E3A1.FD97.261C.02A0.BD40. 
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade Orçamentária: 01010— Câmara Municipal
Legislativa: Classificação funcionai Orçamentária: 01.031.2001.2001; Elemento de Despesas:
33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica )

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado,
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;

b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 01/03/2025, considerada da data de sua
assinatura: podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de
serviço contínuo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado; ^ , j ^ ..j
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição:
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

ou
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do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII docaputdo referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no §
sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da muita ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde. EM -
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: i = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
j_ei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras
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i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de ..

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

MARIZÓPOLIS - PB, 1° de Março de 2024.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

MIGUEL NETO LINS DE SOUSA

Chefe do Poder Legislativo

PELO CONTRATADO

PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA
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20/05/2024, 15:52 WinLicita

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO; Exposição de Motivos n° DV00004/2024. OBJETO:
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE
RENDA AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II. da Lei 14.133/21.

AUTORIZAÇÃO: Gabinete da Presidência. RATIFICAÇÃO:
Chefe do Poder Legislativo, em 01/03/2024.

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO
PROCESSO: Dispensa n° DV00004/2024. OBJETO: SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM
IMPOSTO DE RENDAAMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as
seguintes empresas para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta
publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do

respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5°, da Lei Federal n°
14.133/21: Pamplona Serviços Digitais Ltda - CNPJ 47.610.442/000 1-13. Zero Um Informática

Comercioe Serviçosde Ti Ltda - CNPJ 14.277.609/0001-17.INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua
Severino Jerônimo de Carvalho, 34 - Edilson Alves - Terreo -. - PB, no horário das 08:00 as 12:00

horas dos dias úteis. Telefone: (083) 98131-4450.
MARIZÓPOLIS - PB, 1° de Março de 2024

ESTEFANIA REJANE OLIVEIRA DE LIMA - Chefe de Gabinete

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO
DE RENDA AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n°
DV00004/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de
Impostos: Unidade Orçamentária: 01010- Câmara Municipal
Legislativa; Classificação funcional Orçamentária:
01.031.2001.2001; Elemento de Despesas: 33.90.39 (Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ). VIGÊNCIA: até
01/03/2025. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de
Marizópolis e: CT N° 00004/2024 - 01.03.24 - ZERO UM
INFORMÁTICA COMERCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA - R$
24.000,00; CT N° 00005/2024 - 01.03.24 - PAMPLONA

SERVIÇOS DIGITAIS LTDA - R$ 30.000,00.
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MARIZÓPOLIS
Continua Crescendo! 'f:-;
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS

REFERENTE; PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA
AMPLO E SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO Ã CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MARIZÓPOLIS-PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos; Unidade Orçamentária: 01010- Câmara Municipal
Legislativa; Classificação funcional Orçamentária; 01.031.2001.2001; Elemento de Despesas:
33.90.39 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica )

MARIZÓPOLIS - PB, 23 de Fevereiro de 2024.

MARIA IZABEL LINS MACIEL DE SOUSA

Tesoureira
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Página 1 de 4

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

JUSTINIANO KERLY ENEAS PAMPLONA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, CONTABILISTA,
nascido(a) em 25/04/1977, n° do CPF 018.640.234-14, residente e domiciliado na cidade de São José - SC, na RUA

Cornéiio Xavier de Castro, n® 41, Forquilhinha, CEP: 88106-731;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n“ 10.406/2002, mediante as condições e

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA, e usará a expressão
PAMPLONA CERTIFICADOS DIGITAIS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: SITIO RIACHO DOS XAVIER, n® SN, AREA RURAL, Vieirópolis -
PB, CEP: 58822000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art, 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:SERVICOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO PROMOÇÃO

DE VENDAS,TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL SERVIÇOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS CONGRESSOS EXPOSICOES E FESTAS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITÓRIO PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO PROMOÇÃO DE VENDAS.TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS CONGRESSOS EXPOSICOES E FESTAS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE N® 7319-0/02 - Promoção de vendas
CNAE N® 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
CNAE N® 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente

CNAE N° 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CNAE N° 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados prinoipalmente às empresas não especificadas
anteriormente

CNAE N® 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n" 1.800/96)
A sociedade Iniciará suas atividades em 15/08/2022 e seu prazo de duração será por tempo Indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Valor Em R$Nome do Sócio Qtd Quotas %

JUSTINIANO KERLY ENEAS PAMPLONA 20.000,00 100,0020000
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA

Valor Em R$ %Qtd QuotasNome do Sócio

100,0020.000,0020000TOTAL;

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioJUSTINIANOKERLY ENEAS PAMPLONA que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração,procedendoà elaboraçãodo inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA Vlll - DECLARAÇÃO DE DESiMPEOIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § r CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está Impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
íntegrallzação do capital social.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA

CLAUSULA XIV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Vieirópolis - PB, para qualquer açào fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por multo especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste Instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cuniprir
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

0

Vieirópolis ■ PB, 15 de agosto de 2022

JUSTINIAMO KERLY ENEAS PAMPLONA
Sócio/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

que O ato da empresa PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA consta assinado digitalmente por:Certificamos

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JUSTINIANO KERLY ENEAS PAMPLONA01864023414

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2022 XS:07 fiOB N" 2S2O1O4OS50.
PROTOCOLO: 221063650 DE 17/08/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO; 12210802088. CNPJ DA SEDE: 47610442000113 .

252010405S8. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: lS/08/2022.NIRE:

PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA

UUCER MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

redeaim.pb.gov.be

DIGTAL

reapeceiV08 portal»,à eomprovacèo do aua autonticiesade nosimpresso, fica sujeito
Informando seus respectivos côdigoa de verificação.

A validade deste documento, se
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral■ 17/08/2022 15:17

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providi

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

17/08/2022COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

47.610.442/0001-13

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA

PORTE
TITULO DO ESTABELEOIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PAMPLONA CERTIFICADOS DIGITAIS ME

COOIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONOMlCA PRINCTpÃL
82.11 -3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOWICAS SECUNDARIAS

73.19-0-02 - Promoção de vendas
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9-99 ● Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 	

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR.DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

SIT RIACHO DOS XAVIER SN

MUNICIPÍÕ

VIEIROPOLIS

UF
CEP BAIRRO/DISTRITO

AREA RURAL PB
58.822-000

TELEFONE

(83) 8140-3015/ (0000) 0000-0000
"ÊNOEREÇO ELETRÔNICO
JKPAMPLONACONTABILIDADE@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

17/08/2022
SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL
A*****ik4tSlTUAÇAO ESPECIAL

«****«*«
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
● 17/08/2022 15:17

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nj";

í.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA

CNPJ; 47.610.442/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 22:36:53 do dia 15/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/03/2024.

Código de controle da certidão: 6D6A.17C2.825F.7175
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

Emitida no dia 27/02/2024 ás 15:55:56CÓDiGO: 73E0.0F9F.EBEC.6C29

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 47.610.442/0001-13

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a
porventura devidos pelo referido requerente.

eia

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua ernissãO;
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validai Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

nao

Válida com a apresentaçao conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEIRÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇASVIEIROIH3US

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RELATIVOS A TRIBUTOS E A DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
CPF/CNPJ; 47.610.442/0001-13

Nome / Razão Social: PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA

Endereço; SITIO RIACHO DOS XAVIER, SN - AREA RURAL. CEP: 58822-000 - VIEIRÓPOLIS-PB

FINALIDADE

HABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO

OBSERVAÇÕES
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DÍVIDAS DE RESPONSABILIDADE
DA PESSOA JURÍDICA/FÍSICA ACIMA IDENTIFICADA QUE VIEREM A SER APURADAS.

ESTA CERTIDÃO É NEGATIVA. NÃO CONSTA NENHUMA PENDÊNCIA COM A FAZENDA MUNICIPAL.

CERTIDÃO OBTIDA GRATUITAMENTE COM BASE NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL.

Número de Controle: 0001-2024/SEFOR/PMV

Data de Emissão: 11/01/2024 às 14:31:55 (horário de Brasília)

VÁLIDAATÉ: 10/04/2024 (90 DIAS)

QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO

A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO
ENDEREÇO <http://www.sistemas.vieiropo(is,pb.gov.br/cnd/autenticidadecnd.html>

Códigode Autenticidade;2024C25172011/01D91704979915

B
M.

B

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS PÚBLICOS (SEFOR)
CERTIDÃO EXPEDIDA DE FORMA ELETRÔNICA - ID

flnanceiro.vieiropoils@hotmall.com

Prefeitura Municipal de Vieirópolis - CNPJ: 01.613.339/0001-26
Rua Central. SN - Centro - CEP: 58822-000 | Telefone: (83) 3547-1000 | www.vieiropoiis.pb.gov.br

ID: LUIZ CARLOS ARISTÓTELES JUNIOR
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Consulla Regularidade do Empregador27/02/24. 15:59

Voltar npnmir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

47.610.442/0001-13

PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTD

SITIO RIACHO DOS XAVIER / AREA RURAL / VIEIROPOLIS / PB /
58822-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decomentes das obrigações com o FGTS.

Validade;15/02/2024 a 15/03/2024

Certificação Número: 2024021513291119723720

InforrrBçâo obtida em 27/02/2024 15:59:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
no site da Caixa:condicionada a verificação de autenticidade

www.caixa.gov.br

1/1

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Página 1 de l

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 47.610.442/0001-13

Certidão n°: 13202519/2024

Expedição:

Validade:

de sua expedição.

27/02/2024, às 16:00:18

25/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

CNPJ sob o n° 47.610.442/0001-13,

Nacional de Devedores

Certifica-se que

inscrito(a) no

inadimplente no Banco

Certidão emitida com base nos arts.

NÃO CONSTA como

Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

° 12.440/2011 eacrescentados pelas Leis ns.

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Certidão são de responsabilidade dos

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências

A aceitação desta certidão

autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

ou filiais.

à verificação de sua

do Trabalho na

condiciona-se

portal do Tribunal Superior
(http://www.tst.jus.br).

INFOPMAÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória

trabalhistas, inclusive

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicasdas pessoas

transitada em julgado ou em

no concernente aos

a honorários, a custas, a

determinados em lei/

Ministério

acordos judiciais

recolhimentos previdenciários,
emolumentos ou a recolhimentos ou decorrentes

Público dofirmados perante o

de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
de execução de acordos

Trabalho, Comissão

disposição legal, contiver força executiva.

por

cndctítai;. juü .brauyes t0'es:Dúviu-:t3 e
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/02/2024 16:40:43

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: PAMPLONA SERVIÇOS DIGITAIS LTDA

CNPJ: 47.610.442/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica;

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ ^ .. .
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelcgibilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.			

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQIB.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simphficaçao e racionalizaçao
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n'’ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n \ 3A60 dc 26
dc junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: 41B2.2C60.71F8.C283.657E.70CB.2B43.4BDC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:55. Responsável: Miguel N. L. de Sousa.

64

64



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/05/2024 às 15:55:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 60386/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Marizópolis,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Miguel Neto Lins de Sousa.

Número do Contrato: 000000052024
Data da Publicação: 01/03/2024
Data da Assinatura: 01/03/2024
Data Final do Contrato: 01/03/2025
Valor Contratado: R$ 30.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM IMPOSTO DE RENDA AMPLO E
SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO À CARGO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS - PB.
Contratado (Nome): Pamplona Servicos Digitais Ltda
Contratado (CNPJ): 47.610.442/0001-13

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 40

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 71fd1e345dfbb3fd5eb64c0226ab10e5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 41b22c6071f8c283657e70cb2b434bdc

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d1b3a60b4dfdb2b5b57f75e228661e0c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0a17c6a7a559e3a1fd97261c02a0bd40

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 20 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: D0BE.9C31.BD9A.30E1.FD53.2AB4.2E67.F56E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:55. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

60380/24
Licitações

Câmara Municipal de Marizópolis
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/05/2024 às 15:55h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 60386/24 ao Documento 60380/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 60380/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 45 - 49 0a17c6a7a559e3a1fd97261c02a0bd40

Comprovante de publicidade 50 71fd1e345dfbb3fd5eb64c0226ab10e5

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 51 d1b3a60b4dfdb2b5b57f75e228661e0c

Comprovantes de regularidade da contratada 52 - 64 41b22c6071f8c283657e70cb2b434bdc

RECIBO PROTOCOLO 65 d0be9c31bd9a30e1fd532ab42e67f56e

João Pessoa, 20 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/07/2024 09:46. Validação: A6BC.2671.F69F.6008.472F.6D74.A006.CCF2. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 60380/24. Data: 20/05/2024 15:55. Responsável: tramita.
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